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INDICARÃO N'

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

FEDERA

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Estado de obras e

Infraesfrutui'a do Distrito Federal, a

ampliação e :t modernização da iluminação

pública no Setor Sudoeste, Região

Administrativa do Sudoeste e Octogonal -

RAXXll.

A CAR'IARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tempos do art.

1 43 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado

de Obras e Inüaestrutura do Distrito Federal, a ampliação e a modernização da iluminação

pública no Selar Sudoeste, Região Administi'atiça do Sudoeste e Octogonal - RA XXII.
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A Indicação aqui proposta atende aos pleitos da comunidade, que requer aE ç7lU

ampliação e a modernização da iluminação pública no Setor Sudoeste, Região Administrativajl'i 'lg=

do Sudoeste e Octogonal - RA xxll. ÍT(B

A reivindicação oUeto desta indicação foi colhida junto a população através dol

Gabinete ltineí:\nte" realizado no Ten final do Cruzeiro, em 25 de novembro do corrente ano. t

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal em melhorar

os serviços prestados à comunidade, entretanto cabe ao parlamentar cobrar investimentos

essenciais, en] especial quando se relacionam com a segurança da população

Diante do exposto e considerando o mérito e o alcance social da medida

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da proposição

Sala clãs Sessões. em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAr (art. õ8/RiCLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

liga. CDEScrMAr(art. õ9-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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